
PREFEITURA DO MUNiCíPiO DE JUNDIAÍ SP

DECRETO N' 28.362, DE 07 DE AGOSTO DE 20] 9

LUIZ FERRANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, em especial as disposições dos artigos
1 07 e 1 13, "caput'' e $ 1' da Lei Orgânica do Município de Jundiaí, e face ao que consta do
Processo Administrativo n' 9.488-8/2018, ---- ------------ -------------------------

DECRETA

Art. I' Fica outorgada à DAE S/A - Agua e Esgoto, a permissão de uso, a
título precário e gratuito, dos bens imóveis integrantes do património público municipal,
necessários ao desenvolvimento do serviço público prestado pela empresa, indicados na relação
que constitui o Anexo l deste Decreto.

Art. 2' A permissão de uso que trata o art. I' deste Decreto vigorará pelo
prazo de 1 0 (dez) anos, a partir da data da assinatura do Tempo de Permissão de Uso, que passa
a fazer parte integrante do presente Decreto.

Art. 3' Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a I' dejaneiro de 2017.

Art. 4" Fica de dezembro de 2008

Registrado na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, aos sete dias do mês
de agosto do ano de dois mil e dezanove, e publicado na Imprensa Oficial do Município

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil

ale
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TERÁ\'lO DE PERMISSÃO DE USO, a título

precário e gratuito, dos bens imóveis integrantes do

património público municipal, que entre si fazem o
MUNICÍPIO DE JUNDIAI e a DAE S/A - AGUA E

ESGOTO.

Processo n' 9.488-8/2018

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO
DE JUNDIAI, Estado de São Paulo, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, LUIZ

FERNANDO MACHADO, adiante denominado apenas MUNICÍPIO e, de outro, a
DAE S/A - AGUA E ESGOTO, sociedade de economia mista, criada pela Lei Municipal

n' 5.307/99, com sede na Rodovia Vereador Geraldo Dias, n' 1500, neste Município, inscrita

no CNPJ sob n' 03.582.243/0001-73, neste ato representada por seu Diretor-Presidente,

EDUARDO SANTOS PALHARES, doravante denominada apenas PERMISSIONARIA, são

consignadas as seguintes cláusulas que irão reger a utilização dos bens imóveis indicados a

seguir, em conformidade com o Decreto n' 28.362, de 07 de agosto de 2019:

1 . DO OBJETO

1.1 - Fica permitido o uso a título precário e gratuito,

dos bens imóveis integrantes do património público municipal, relacionados no Anexo l do

Decreto n' 28.362, de 07 de agosto de 201 9.

2. DO PRAZO DA PERMISSÃO

2.1 - O prazo da permissão de uso é de lO (dez) anos,

contado da data da assinatura do presente instrumento, conforme previsto no art. 2' do referido

Decreto, podendo ser prorrogado ou renovado a critério do MUNICÍPIO.
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i) fazer pequenos reparos não relacionados com a

estrutura dos bens objeto da permissão;

j) responder civilmente por seus auxiliares e/ou

colaboradores, quanto à observância das leis e regulamentos municipais;

k) promover a manutenção e conservação das áreas e

equipamentos objetos da presente permissão.

3.2 - Obriga-se o MUNICÍPIO a

a) entregar à PERMISSIONARIA os bens imóveis

em estado de servir ao uso a que se destinam, assegurando-lhes o uso pacífico desses bens, bem

como assumir todas as despesas decorrentes de reformas ou acréscimos que interessem à

estrutura dos bens objeto da permissão, assim como as relacionadas com a instalação de

segurança;

b) bica a PERMISSIONÁRIA autorizada a realizar as

obras e reformas necessárias aos imóveis objeto da permissão, para atendimento ao interesse

público.

3.3 - O MUNICÍPIO poderá embargar o

prosseguimento de qualquer obra em desacordo com a boa técnica e/ou que ponha em risco a

segurança pública e/ou bens de terceiros.

4. DISPOSIÇÕES GERAIS

4.1 - A presente permissão poderá ser revogada pelo

MUNICÍPIO, a qualquer tempo, por razões de interesse público, devidamente justificado,

hipótese em que se obriga a PERA\'llSSIONARIA a proceder a desocupação do local e
restituição dos bens, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da

respectiva notificação.

;,
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4.2 - As partes, de comum acordo, elegem o foro desta

Comarca de Jundiaí, com exclusão de qualquer outro, para dirimir eventuais questões oriundas

do presente Termo.

E, por estarem assim, estabelecidas e aceitas as

condições de uso permitido, as partes presentes firmam este Termo em 2 (duas) vias de igual

teor e forma, para um só efeito de direito.

Jundiaí, de 2019

Testemunhas:

F:=:J"3;=a cn «-. . .,..,.,..,.....,%.©
CI/RGNome: rlf:12w-'- vxl''l(x- /
AI
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ANEXO l

!\73:FIH ü LIED FFgin FB B111 3=V!

=:.  Descrição Detalhes
Proprietária

Contribuinte

Matrícula Obsewacões Endereça Litílizaçãa

3 82

Represa de

Captação
velha do Horto

e casa de

Bombas

icdQ\ia Gera[da í[iàs ng2tD]. Horto F]ofes:a] CQm Au(o []E Emissão e püss

deferido õas 2i clü Ralo de !974, nos litros da processo ludlcial l gz17/1971
Elite transitou frente ao r. guizo [lü ]ê Vara ChÍI de junÍliai. contribuinte n!

34.001.0001 A referida arca d proiirieclade dõ ÍEPASA foi declarada dt
dada publtm Dar força do OeCTEtQ r\luilcipal n: 2 832. de li de Vaia ae

1974. enHrrando uma área de b4 9s6 Ha ou 26.6? alqueires CÁrla 81 Umã
área de terreno cam área de 61g 28b in: localizada no Bairro do Horto
deitinacla á Rel)rega Velha da HQrtu e casa de bQmllas çç Rlo Jundiaí-Nlirim

conterão õs seELjirtes coiTsiruÇÕes EfetLtadas pelo F.lunlt pia: (l} Casa de

ctrbas '.falha ccm 33S rn:; {iil Casa [le bcmba5 da Vila 'bTafleie c n 70 n

liti] oficina mrr !õ8 m'; {ivJ Préflio de Adnlinistraçãc [ofn i?2 m:; (\
cap:õçào - nãt' cllsta tretrõÊent, (vi} veftetiotiro- nãD consta mtüaEen. lvit
3 fíaÊ ên (nn 3cü meíleextEn5aa prcftinditlarie rnáxirna 4 et üs: alHEIa

si:uintH CQnsifuçã s e EEtiadõ ela ;;ÀE lli casa de Etmbõs na.'a cc n s$t

m' E l2) cabines cíe ínlça com ec -

PraJ

34.001.00C]

Auto de

missão de
Posse

Documer to às

folhas 323

Rodovia

Gerando Dias

N' 2000

Horto

florestal

Casa de Bomba

   
ande\la egos anciã Cin ra n9 10:0. balmQ Jtlndlaí r.lirim. alho [i ên1:5aade
pc6se. piüt \a Êlíi{ ãE n! Ss8PS. &t vün dveí d llldíÚ m tHbuínit

$õ#oZEÜDa. ÁieB s21õ3 m\ d neta R 5õ3 de Êa ieiío de ls78€àHerãdc
Pelo [leoeí n9 463Q/781 urra áR a de Eefnno ccn 5?.!ü=.6$ meto(aií:atl

riõ pcd '. ia Eng Cc:i:Eãncic - ?aqui( 5ãü Lui& {l(:tinaCla a (ans :u ã íl

Fr(Ea RO'Fh F :a iiFtüÇãü (Í( água l=;-tira. Êtniij i wmaÇD s Fr(s:ac:ãi
Pela Él;ê. à -üitrid Õít3 ptr:enc õ õ R lic üii jsc:B JLjntltüitnse L:tia e io

:lt$ Fíapliõíl pele) P.l li icpia [lÜ JllnCtiàl p r IÕ:ÊãrTr( : [lõ 'tpré$a
curírulõç$o

56,QQ2.m08 nlíssão de

Passe

Dac .imentü à$

folhas 324

fiodnxia

[onsiânçin

iC4C fundia

F.lirim

&!arganlenlo dé

ac,imuiaçãü

46   ETA Elos
Chaves

tncCÍi:o Storam ri !tCã. S$irio Elo. Chü«e$. í.latncula ?226 co :

Õficinl çle legistra íle Imóveis coitfibwnte ?lQ 00CD! « urna arfa de
knotDrn : }ÜI.gO triz. tle5iinaCía a ETA Ele. Chabts. cora área cansa?uÍcÍa dt

B1.30 m'. área do reger.aiÓrlo [le le0.6S m: e volume de 60) rí'. área da ETF
IE 98.81 m' com capacidade de tratamento para 2D) ms/h. As construcÕi:

xisientes nesse imóvel foram eÍetl.afãs pelo EDteador. cora Exceção da ETA
quü Íoi doada p:la epal PanamcQ {Ststerra di Recreio parte 31

P14J

71.040.0001  Documento às

Folhas 267 à

281

Avenida

Benedito
Starani M

1006 - Elos
Chaves

Estação de
Tratameni=o de

Agua lETAl

  101

Centro Rua

Caillpas fales
Reservatório

:entro - RcseNatÓnos Campos safes. Velório F 'unicipal. Transcrições nE

6.773. 16.7?4. 16,7S5. 17.18+. !7.137 e 18 s58. do l9 0RI. (ontribuÊnte
)Õ D5q {}0D5. U-"ã área de terreno [le 987 S7 in' [:estima la õa reger\atÓTÊo dc

r:rQ cantiga eTA-C R!/a21. nrf área constru da de 65 rn: e área dc
Êserlà:ária dt 226 m:e /oluNê de 2 x 1.2ss m* t 2.soD m' Esta área pertence

3ü lu nticípio (c Jwidiaí tárea [ia .tiórial, coro ocupação [lo OAe l Íitintaíia
)tla tài N4ur itipal it! 163?/ê9 edil. IS). as cona:r\leões exis=Et :fs nesse imÓve
ÍDrõm cft=u3düs pela 'bluni(ÍpiQ delundia

06.0S4.0(m5 
Documento às

Folhas 283 à

288

Rua Campos

fales s/lg

centro

(velório

hlunicipal)

Reservatório do

Centro. antiga
:TA CRI/R2

    DistNto

ndusnlal

ResertaiáNn

Lama árü3 tlü terrena tcm 10 2S1.7B m= na Àv Elas inÍIÚs=ria5. 5/n!, Ois:ri=c
dus nal Essa arca tle5tina se ao Rasar.õEÓrlo do Dis:ri:o Induz--:al {n.ISI

5EriClo a área Ecns=ruída lc reger.a;ci'ic ! Ü?2SD m: e SEU vciurn= [Íe $1t
TFet'c5 c\ibicc5 As ccn5uLiÇoe3 (xist(n:ts nt5sc jFrávcl Íorarp '4tCtiõtlâ5 pe'lç

IE. Obje=o de çlfmis ão [!e u5c =;,E Sà DECRETA 2SB33/:S, ccm .'encinien
n :? f07/2C:C

33.C05.mOÍ i=.
Doçunl=nlo às

folhas 3Zg e

A\ caída das

indústrias S/il

industrial

Res rvatório da

Distrito

industrial (R]3)

   Elos Chaves
reger\.atino

qt5É'f\ tóÍID ticf Ch3. Ç qu3 CHflÜf 'íÉtE 9 :!:D. !ãl:rD Elpr Cha.'É
m ifcula n9 ?72E. 2g aliciar [le 3(gisrD [le Irn$.eis C(.n:riba:nie
?iDa3cCü! ijma3fea : :(fítneccm9899m4 tERá cãES ã:Óri êaíeê

iã [i 38.25 mc e «DluríFÜ [le B? :-; Tratã5ü [lü tÉsürva:ária Eacõlizaclc

!m área {it equiparnlr:D publico e as c nstíuÇÕ existenEe5 foram efe=uatla:

Releio:(apor.{Sistenã d Recreia Õg Fartei

?i.043.0ea}  Documeni o às

folhas 2Õ7 à

Rua Carlcis

Verga Fã
illO - Elo\'

chaves

Resewatório

   
Loteamento
Jardim das

Túlipas C.
Bombas

Reservado

LQiearnentQ Jardim Túlipas - Rua AdEiino \\arttn5 n9 !.la9. Jardim Túlipas
F.latricLJla n9 !L96)3 1: Oficia! de ReEistra de Imóveis 'Equiparnenl
PÚblicO 3'. contrtbuinie 77.019.0022 Urna área de terreno com 4726.62 m

destinada ao reses atóriQ Jardim Túlipas. con5tru do pela Eo dador. cair
da dQ reger.,ataria Enterrado de 213 as m: e o]umE de90] n

a área consilu d do reseryaiÓrio elevada de 23.7S Ei\: CQr olutne (e 90 tn

PllIJ

77.019.0022 H Docunienlo às

Folhas 293

Rua Adelino

hqartins lq
1 149 - Jardim

Túlipas

Resematório do

tardia Túlipas
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a Jcstílna - qua :ã Fbl3ftê dt Sãc l.i n9 265. a Jostfina :à::íCulB

?.0S9.C027 - Uma área de tcfrênc com !S?.SO m:. com área con:

0{ic:a+ di ttgis:fo de !ovais. Sisa ma de La:er. cci
id8 de !0

ibuln:e

 
Lotes 5. fi. 7.
8, 10 e 12 da

F Essa 4ua :uí í a ü?l.vila Frçe tsm. tcnUibuinje =i,c+s ocas.l l quadra '\r dü
Linfa á:eê Ft:ttnctR;e ao fluntcEpio cie Jtiadiai. com cwpaçio do c;tl l IDt.\qla

«* "'n"HHBgl#HIBl$H «;::... $!: ;1%ll a=$=-.:
õ c} l dra nr' [!o iç (õrpin=o vila c :essa Irõnscriçõu. iÜe 6 n l 734S. 7340 ç

a+q.iai(?n 7:i l(laülon?3ü 1 1 7342

67 87

Lüteamenlü
Horto Santo

Antârio C
Bombas

ReseNatÓíio

LD:ea ün: HQTEO santa Ai tÕrtia R a b-.iald+ipür PiEQlp. s/n!. matricula n!
S2 581. (to 21 C}RI. "Etlulpàrnento FL bloco". contribLJinte 28 e8S 0a21 Jma érre
:le :errtno cc 30 rn', [cn o metrOS de área coi}5trLiÍila pelo lateaClor

clestii acta a casa (le bombas {lo Horto de Santo Antânio. estância Essa (a5a dt
]Drrba5. locati=aaa riõ área de eqwpaFuento publico

Pl\IJ

28.085.C021  Documento às
folhas 338 à

341

Waldemar
Pícolo S/N
Horta Santo

ArLÕnio

Clama de Bomba

6B 106
jardim

Capacahaíia

jafdirn Collacal)ana Rua Anitro peneira {lt Ale?içar. ng 39. matrÍcl la 32 430
2 0RI.sisteinã de Lazer. comi\rio\lince 2? a85 aC01 . urra área [le terrena de
s2.11 rn' IQcaiizacla RLÕ AnlâniQ peneira ae Alerlcar. s/n. Jardim copacabõna
destiiiãda à casa üe otnbas,Jardim CQpacabarla. cam área de lorn: Trata-se
df área [le Equipõnienlü pública . portaria.pertence ao F.município deJunCln

nulo blue ãs canstruÇÕüs existentes nesse imóvel foiarr eÍetuãLlas pe

27.085.0WI
32.430
29 ORI

Documento à3

folhas 342 à

Ruã Antero
Peneira de

Alentar ry' 89
Jardim

Copaçabaria

Casa de Bomba

    laraini ltália
casa de
Bombas

JõFíli-- l:alia - Qua jogo F.lilani.ti1 2S Jaftlim itália rala! Ículã n9 31 S91 2 0R

] iipam(n:o Fibllco. contribuinte lgD7$cDl? umõ ár(a [e dreno de
Ü!.B m'. nes inad a Casa de bambas dajardim ltália. tcm área cçnEtruídE

1 :5.7S tn: Tra:a$t dÉ á üâ Ele tclLiip3--Êrt=o pLiblito. FIFttncünte õc

'blLint piD [tcJLEnííi ! ( BS cc SEçttÇ s n ]c e\isi : s iDràrF e: tLiãC]as nt]c

L8.075.0017
31.S91

2g t)RI

Dacunlento às
folhas ]4S e

146

Rua Jcião

hlilani Fi' 2S
iardini itáiia

Casa de Bomba

  18S
t.laian - Casa

de BQ idas

'.la:C:a - :lla 'f?ElltnFCn 'PlaalnS. S'nE. l:baça:a :blaTQ=a. :'nnFtrlÇã0 n!

4. c:ç, !!' l3RI. ccn=nbuin:e 2? 32Õr X)l - U''H á Ea ilt e:: üo (cq
T( ?õÊÜ r ào lttt !;inca(!a. [lestlHõrl3 õ ciisâ [!t bambas tlê l talo:â. ccn H]eE

1::\lill [ti ÍD T:a:a'iüc]e t]n?a c3:f] dc hz :l:?iE $( r TiU:itl ]cta]i:atlê
F ÕÇã F lblith. pQss\nitÍü ciKFR f :i il lgFI ( s tc:risca {Düs ürl

7.120.C€01

Transcrição
26.484 {ref.

Loi. Câacarã$

de RecJreio
Fa:anda

Docynen! n às
folhas 349 e

3S(}

hçfF lling:Dn

F. arlins S/f.l
chácara
F.lal0la

::hsa dg BanIDa


